
 
Câmara Municipal de Cubatão 

Estado de São Paulo 
493º da Fundação do Povoado e 

77º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 
 

PAUTA PARA A 8ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

1º PROC. Nº 148/2026 
ESPÉCIE:        PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2026 
AUTORIA:      PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
IMOBILIÁRIOS PARA A ENTIDADE ESPORTIVA ESPORTE CLUBE 
CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         11/02/2026. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO (JÁ PAUTADO NA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 03/03/26).  
 

2º PROC. Nº        199/2026 
ESPÉCIE:        PROJETO DE LEI Nº 13/2026 
AUTORIA:      DANIEL BARBOSA DE ASSIS SILVA 

    ASSUNTO:  ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 3.744, DE 
11 DE AGOSTO DE 2.015, PARA DISPOR SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE PARADAS FLEXÍVEIS PARA EMBARQUE 
E DESEMBARQUE DE MULHERES NO TRANSPORTE COLETIVO 
MUNICIPAL NO PERÍODO NOTURNO, COMO MEDIDA DE 
SEGURANÇA E IGUALDADE DE GÊNERO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         02/03/2026. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 

3º PROC. Nº 178/2026 
ESPÉCIE:        PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2026 
AUTORIA:      MESA DA CÂMARA 

    ASSUNTO:  ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 3.079, DE 22 DE JULHO DE 2025, QUE 
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUBATÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         24/02/2026. 
    OBS.:      DISCUSSÃO ÚNICA.  

 
Divisão Legislativa, 23 de março de 2026. 

 
DVL/Rafael 
Visto/Sartorato 











































































ALESSANDRO DONIZ E DE OLIVEIRA  
1°  Secretário 

JOSE  ELA  
2° S 

0 SANTOS GOMES 
cr. ário  

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto visa ao aprimoramento da gestão administrativa da Câmara 

Municipal de Cubatão. 

Nesse contexto, a criação da Função de Coordenador de Suporte Técnico visa suprir a 

lacuna da dependência institucional de sistemas informatizados, a ampliação do parque 

tecnológico, a necessidade de integração entre plataformas digitais, o atendimento As 

exigências de transparência pública, proteção de dados pessoais e continuidade dos 

serviços administrativos e legislativos impõem a necessidade de estrutura organizacional 

compatível com essa complexidade. A inexistência de função formal de coordenação 

técnica pode gerar dispersão de responsabilidades, ausência de padronização, riscos 

operacionais e fragilidade nos mecanismos de controle e gestão. 

Cumpre ainda destacar que, a criação do cargo não implica sobreposição com as 

atribuições de Analista de Sistemas ou Administrador de Sistemas, de modo que a 

criação de uma supervisão especifica garantirá a conformidade com a função, exigindo 

qualificação de nível superior em Superior em Engenharia da Computação, Ciência da 

Computação ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas. 

Assim, pela modernização e eficiência administrativa, submetemos a presente proposta 

apreciação dos Nobres Pares. 

Câmara Municipal de Cubatão, 11. de fevereiro de 2026. 

\pr,r\ 	ttÁ 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente 

DR.  AUREO TUP14F1AMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO-FILB-0 








